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Parágrafo único. Os membros de que trata o caput serão
designados pelo Ministro de Estado de Turismo.

Art. 4º São Eixos de Atuação do Programa de Regiona-
lização do Turismo:

I - gestão descentralizada do turismo;
II - planejamento e posicionamento de mercado;
III - qualificação profissional, dos serviços e da produção

associada;
IV - empreendedorismo, captação e promoção de investi-

mentos;
V - infraestrutura turística;
VI - informação ao turista;
VII - promoção e apoio á comercialização; e
VIII - monitoramento.
Art. 5º As estratégias de implementação do Programa de

Regionalização do Turismo são:
I - mapeamento - processo de identificação de regiões e

municípios turísticos brasileiros, em parceria com as Unidades da
Federação, tendo como base critérios previamente estabelecidos;

II - diagnóstico - aplicação de uma matriz diagnóstica, com
base nos Eixos de Atuação do Programa de Regionalização, com
objetivo de identificar o estágio de desenvolvimento turístico das
regiões e municípios;

III - categorização - com a finalidade de orientar a atuação
do Governo Federal, as regiões e municípios serão categorizados em
níveis, de acordo com o estágio de desenvolvimento em que se
encontram;

IV - formação - o processo de capacitação ocorrerá pela ação
articuladora, preferencialmente com as entidades do Sistema Nacional
de Turismo e instituições de ensino superior e técnico a partir dos
Eixos de atuação do Programa de Regionalização;

V - fomento - o apoio ao desenvolvimento das regiões e
municípios turísticos dar-se-á, no âmbito do Programa, preferencial-
mente, por meio de chamadas públicas de projeto, orientadas nos
Eixos de Atuação do Programa de Regionalização do Turismo e em
critérios específicos de cada área, que deverão considerar a cate-
gorização definida;

VI - comunicação - produção e disponibilização de instru-
mentos e ferramentas de informação e comunicação aos vários seg-
mentos da sociedade promovendo o Programa como instrumento po-
lítico, essencial à consolidação dos destinos; e

VII - monitoramento - o monitoramento e avaliação do Pro-
grama de Regionalização do Turismo será fundamentado em seus
Eixos de Atuação e deverá alimentar o Sistema de Informações Ge-
renciais do Programa.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Brasil Sul Li-
nhas Rodoviárias Ltda para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Campo Mourão (PR) - São Paulo (SP), prefixo nº 09-
0752-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 403, DE 17 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.080928/2012-49, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa Princesa do
Norte S/A. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Bra-
sília (DF) - Curitiba (PR), prefixo 12-0864-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 464, DE 17 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.035/DG, de
10/10/2011, publicada no D.O.U. de 11/10/2011, o artigo 124 - Inciso
III e Parágrafo Único, do Regimento Interno do DNIT , aprovado
pela Resolução nº 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no DOU
de 26/02/2007 e, tendo em vista o constante no processo:
50600.028951/2013-85, resolve:

Art. 1º - Incluir o Contorno da Região Norte Metropolitana
de Porto Alegre no Sistema Federal de Viação.

Art. 2º - A referida inclusão deverá ser cadastrada no Do-
cumento Rede Rodoviária do PNV - Divisão em Trechos, deste PNV
- Divisão em Trechos, deste Departamento, da forma seguinte:

Código Locais de Início e fim Ext.(km) Sup.
11 6 B R S 9 0 1 0 Entr. Br- 116 (Estância Ve-

lha) - Entr. RS-240 (p/Por-
tão) (Contorno Norte RMA
POA)

14 km PLA

11 6 B R S 9 0 2 0 Entr. BR-240 (p/Portão) -
Entr. BR- 448(A) (Contorno
Norte RMA POA)

18 km PLA

11 6 B R S 9 0 3 0 Entr. BR-448(A) (p/Portão) -
Entr. BR-116/290/448(b) (
Porto Alegre) (Contorno
Norte RMA POA)

15,5 km PLA

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Substituto

receberam do sistema jurídico brasileiro atribuições de natureza in-
vestigativa, dentre estas, além da polícia judiciária e do Ministério
Público, estão a Receita Federal do Brasil, o Banco Central, os Tri-
bunais de Contas, as Comissões Parlamentares de Inquérito e ou-
tras.

3. Esta integração parte do pressuposto da corresponsabi-
lidade dos agentes e impulsiona-os ao comprometimento com os bons
resultados de sua atuação.

4.O trabalho em regime de exclusividade, ao contrário, con-
duz à desarticulação de ações que são, por natureza, interdependentes,
complementares, voltadas à adequada persecução penal e ao escla-
recimento da verdade. Esta desarticulação está entre as maiores cau-
sas, historicamente, dos altos índices de impunidade que afetam o
sistema penal e a segurança pública. Este fato tem sido determinante,
inclusive, do estabelecimento de diversas estratégias nacionais, ori-
ginadas de Pactos de Estado firmados entre todos os agentes en-
volvidos, e cujos resultados já são concretos, mensuráveis e altamente
positivos.

5. Sem embargo da atuação integrada que deve haver entre
os órgãos, há algumas situações em que não se poderá afastar a
investigação originária pelo Ministério Público, sob pena de restar
inviabilizada ou extremamente dificultada a própria persecução pe-
nal.

6. Como órgão constitucionalmente habilitado para a pro-
positura da ação penal, a cujos membros, em defesa da própria so-
ciedade, o constituinte originário atribuiu independência funcional,
inamovibilidade e vitaliciedade, o Ministério Público não deverá ter
ceifado do poder de buscar a verdade, através de procedimentos
investigatórios.

7. Não desconhece este Conselho Nacional do Ministério
Público que a autoridade policial, também por atribuição do cons-
tituinte originário, deva presidir o inquérito. Também não se defende,
ao contrário do que possa ter sido propalado para justificar posições
favoráveis à PEC, que o Ministério Público queira dispor de poderes
absolutos em sua atuação investigativa. Ou que, com base na in-
dependência funcional dos membros, seus atos não possam ser ques-
tionados, revisados ou invalidados, inclusive mediante os meios in-
ternos e externos de controle, nas hipóteses de ilegalidade ou abuso
de poder. Defende-se, com toda a veemência, a imprescindibilidade
de se assegurar os direitos e garantias fundamentais dos investi-
gados.

8. Partindo desses pressupostos, o Supremo Tribunal Federal
(STF) tem reconhecido a legitimidade dos poderes investigatórios do
Ministério Público, na ausência dos quais a instituição ficaria sempre
à mercê da polícia, criando-se uma relação de dependência que de-
finitivamente não encontra amparo na Constituição da República.
Estando o Ministério Público na condição de dominus litis, necessário
que se lhe reconheça a possibilidade do uso dos meios necessários à
propositura da ação penal. Em suma, cominando-lhe os fins, não
poderia a Constituição subtrair-lhe os meios.

9. A propósito, mencionem-se como representativas da po-
sição da Suprema Corte em favor dos poderes investigatórios do
Ministério Público, as decisões proferidas no RE 535.478/SC (2008),
no HC 93.224/SP (2008), no HC 89.837/DF (2009), no HC
103.877/RS (2010), no HC 97.969/RS (2011), HC 84.965 (2011),
entre outros julgados. Colhe-se da ementa desse último julgado, da
relatoria do Ministro Gilmar Mendes, que:

"A celeuma sobre a exclusividade do poder de investigação
da polícia judiciária perpassa a dispensabilidade do inquérito policial
para ajuizamento da ação penal e o poder de produzir provas con-
ferido às partes. Não se confundem, ademais, eventuais diligências
realizadas pelo Ministério Público em procedimento por ele instau-
rado com o inquérito policial. E esta atividade preparatória, con-
sentânea com a responsabilidade do poder acusatório, não interfere na
relação de equilíbrio entre acusação e defesa, na medida em que não
está imune ao controle judicial - simultâneo ou posterior. O próprio
Código de Processo Penal, em seu art. 4º, parágrafo único, dispõe que
a apuração das infrações penais e da sua autoria não excluirá a
competência de autoridades administrativas, a quem por lei seja co-
metida a mesma função. À guisa de exemplo, são comumente citadas,
dentre outras, a atuação das comissões parlamentares de inquérito
(CF, art. 58, § 3º), as investigações realizadas pelo Conselho de
Controle de Atividades Financeiras - COAF (Lei 9.613/98), pela
Receita Federal, pelo Bacen, pela CVM, pelo TCU, pelo INSS e, por
que não lembrar, mutatis mutandis, as sindicâncias e os processos
administrativos no âmbito dos poderes do Estado."

10. Assentou o relator, invocando inclusive precedentes an-
teriores da Corte, que não é o caso de se aceitar que o Ministério
Público substitua a atividade policial incondicionalmente. Defendeu,
como assentado pelo Min. Celso de Mello quando do julgamento do
HC 89.837/DF, que tal atuação justifica-se em "situações de lesão ao
patrimônio público, [...] excessos cometidos pelos próprios agentes e
organismos policiais, como tortura, abuso de poder, violências ar-
bitrárias, concussão ou corrupção, ou, ainda, nos casos em que se
verificar uma intencional omissão da Polícia na apuração de de-
terminados delitos ou se configurar o deliberado intuito da própria
corporação policial de frustrar, em função da qualidade da vítima ou
da condição do suspeito, a adequada apuração de determinadas in-
frações penais".

11. Como se vê, todo o esforço hermenêutico que tem sido
realizado pelo STF acerca do tema da investigação pelo Ministério
Público não tem como foco o próprio poder de investigar, que a Corte
Constitucional considera implícito nas atribuições do dominus litis.
Centra-se, isto sim, na definição dos respectivos contornos, já que a
regra geral é a atuação da polícia judiciária, mediante instauração de
inquérito, e porque a atuação eventual do MP, como condutor de uma
investigação, reclama, como não poderia deixar de ser, a plena aten-
ção às garantias fundamentais.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 96, DE 17 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Geral, em exercício da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, funda-
mentado no art. 10, § 6º da Resolução
nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, publicada no DOU de 18 de
fevereiro de 2009, e no que consta do Processo nº
50500.093047/2012-98, delibera:

Art. 1º Aprovar a contratação do Consórcio EGIS-VE-
GA/LOGIT/JGP/MMSO para a execução de Serviços Especializados
para Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Socioambiental de
Transporte de Passageiros e de Cargas entre Brasília-Anápolis-Goiâ-
nia. A contratação tem fundamento legal no artigo 42, § 5º, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e no disposto na seção II das Di-
retrizes para Seleção e Contratação de Consultores pelos Mutuários
do Banco Mundial, de maio de 2004.

Parágrafo único. O valor total do contrato é R$ 3.212.145,44
(três milhões, duzentos e doze mil, cento e quarenta e cinco reais, e
quarenta e quatro centavos), com prazo de vigência de 18 (dezoito)
meses a partir da data da assinatura do contrato; e será financiado
com recursos do Banco Mundial. A contratação insere-se no Projeto
de Transporte Rodoviário - PREMEF, empréstimo BIRD nº 7383-BR
e o programa de trabalho é o de nº 26.122.0225.6264.0001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 402, DE 17 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.022063/2013-87, resolve:

Ministério dos Transportes
.

PLENÁRIO

NOTA TÉCNICA Nº 2, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Nota Técnica que expede o Conselho Na-
cional do Ministério Público, no exercício
das competências previstas no art. 130-A, §
2o, I, da Constituição Federal, e no artigo
19, VI, do seu Regimento Interno, confor-
me deliberação deste Conselho na 5ª Ses-
são Ordinária, ocorrida no dia 24 de abril
de 2013.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das competências previstas no art. 130-A, § 2º, II, da
Constituição da República, e no art. 5º, V, do seu Regimento Interno,
elabora a presente nota técnica com o fim de reafirmar entendimento
contrário aos termos da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 37,
de 2011, e de oferecer, respeitosamente, subsídios e contribuições aos
debates sobre o tema pelos Excelentíssimos Senhores Deputados Fe-
derais e Senadores da República.

1. Inicialmente, é necessário assentar que a resistência que
vem sendo oferecida pelo Ministério Público brasileiro à aprovação
da PEC 37 origina-se da profunda preocupação de todos os membros
da instituição e de muitos setores da sociedade, com o estabele-
cimento do monopólio investigativo no Brasil, situação que, uma vez
implantada, significará um evidente retrocesso no regime democrá-
tico, republicano e de combate ao crime organizado, tendo a so-
ciedade brasileira como a maior prejudicada.

2. A realidade vem demonstrando que as iniciativas de me-
lhor resultado no plano investigativo originaram-se de uma atuação
integrada, articulada e harmônica entre as diversas instituições que

Conselho Nacional do Ministério Público
.




